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RESUMO 

 

SERAFIM, Matheus Casimiro Gomes. Processo estrutural democrático: participação, 

publicidade e justificação. 2023. 357 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

 

A pesquisa analisa como construir um processo estrutural democrático no Brasil, pautado 

pelos princípios da participação, da publicidade e da justificação. Desde 2015, com o 

ajuizamento da ADPF nº 347, o número de ações estruturais no Supremo Tribunal Federal 

(STF) tem aumentado. Ao mesmo tempo, críticos questionam a legitimidade e a 

capacidade do Judiciário, especialmente do STF, em intervir em litígios estruturais. 

Defende-se que um processo estrutural democrático mitigaria as críticas e contribuiria 

com a accountability da Administração Pública. Para compreender como realizar essa 

tarefa, recorre-se, além de à tradicional análise bibliográfia e documental, ao estudo 

jurídico comparativo. No caso, estuda-se a experiência de três países do Sul Global, que 

também desenvolveram processos estrutrais democráticos: África do Sul, Colômbia e 

Índia. Como resultado, são propostas medidas a serem adotadas na fase pré-decisional e 

pós-decisional, como: o aperfeiçoamento de audiências públicas e da atuação dos amici 

curiae; a utilização de comissões de monitoramento; o controle procedimental das Salas 

de Situação; e a aplicação de sanções nos casos de descumprimento de decisões judiciais.  

Acredita-se que as medidas podem aprimorar a participação do grupo afetado na 

resolução do litígio estrutural. Ao mesmo tempo, favorecem o monitoramento judicial da 

atuação estatal, contribuindo para a publicidade e a justificação do Executivo e do 

Legislativo.  

 

Palavras-chave: Processo Estrutural. Jurisdição Constitucional. Direitos Fundamentais. 

Democracia. Supremo Tribunal Federal.  
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ABSTRACT 

 

SERAFIM, Matheus Casimiro Gomes. Democratic structural litigation: participation, 

publicity and justification. 2023. 357 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

 

The research analyzes how to build a structural democratic litigation in Brazil, guided by 

the principles of participation, publicity and justification. Since 2015, with the filing of 

ADPF nº 347, the number of structural actions in the Brazilian Federal Supreme Court 

(STF) has increased. At the same time, critics question the legitimacy and capacity of the 

judiciary, especially the STF, to intervene in structural disputes. It is argued that a 

democratic structural litigation would mitigate criticism and contribute to the 

accountability of Public Administration. In order to understand how to carry out this task, 

in addition to the traditional bibliographic and documentary analysis, comparative legal 

study is used. In this case, the experience of three countries in the Global South, which 

also developed democratic structural litigation, is studied: South Africa, Colombia and 

India. As a result, measures are proposed to be adopted in the pre-decision and post-

decision phase, such as: improving public hearings and the performance of amici curiae; 

the use of monitoring commissions; the procedural control of the Situation Rooms; and 

the application of sanctions in cases of contempt of court. It is believed that the measures 

can improve the participation of the affected group in the resolution of the structural 

dispute. At the same time, they favor judicial monitoring of state action, contributing to 

the publicity and justification of the Executive and Legislative branches. 

 

Keywords: Structural Litigation. Constitutional Jurisdiction. Fundamental Rights. 

Democracy. Brazilian Federal Supreme Court. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Constituição de 1988 é ambiciosa. Elaborada em um contexto de forte 

desconfiança e fragmentação política, os seus autores firmaram um verdadeiro 

compromisso maximizador, originando um texto detalhista e, em alguns aspectos, 

contraditório.1 No centro do novo pacto político, está o objetivo de transformar 

profundamente a realidade brasileira, especialmente as suas graves desigualdades sociais, 

econômicas e políticas. Logo em seu art. 3º, elenca como objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a 

erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais; e a promoção 

do bem de todos, sem qualquer forma de discriminação. Para realizar o seu compromisso 

maximizador, além de uma ampla lista de direitos individuais e políticos, assegura 

direitos sociais, econômicos e culturais (DESCs), que possuem aplicabilidade imediata. 

Mais do que um Estado de Direito formal, pretende criar um Estado de Direito material, 

no qual as promessas constitucionais sejam reais não só para os mais ricos e influentes, 

como também para os invisibilizados pela pobreza e pela exclusão socioeconômica.2 

Alguns podem chamá-la de utópica. De fato, ela o é. Não no sentido de ilusão 

ingênua, de sonho que nunca será realizado e que, por isso, é considerado inútil. Mas no 

sentido que Eduardo Galeano dá ao termo: “Por mais que eu caminhe, jamais alcançarei. 

Para que serve a utopia? Serve para isso: para que eu não deixe de caminhar.”.3 Após 35 

anos de existência, várias das promessas constitucionais ainda não foram realizadas.4 

Algumas delas talvez nunca sejam. Ainda assim, o seu projeto transformador vincula a 

sociedade e todos os Poderes estatais para que, juntos, caminhem constantemente rumo 

ao norte fixado pelo Constituinte. As Constituições também servem para isso: firmar 

compromissos que podem não ser completamente realizados, mas que são capazes de unir 

uma nação em uma mesma direção.5 Nesse sentido, Bruce Ackerman6 reconhece que, em 

                                                 
1 VIEIRA, Oscar Vilhena; BARBOSA, Ana Laura Pereira. Do compromisso maximizador à resiliência 

constitucional. Novos estudos CEBRAP, São Paulo, v. 37, n. 3, p. 375-393, 2018. p. 376. 
2 VIEIRA, Oscar Vilhena. A Desigualdade e a Subversão do Estado de Direito. SUR: Revista 

Internacional de Direitos Humanos, v. 4, n. 6, p. 29-52, 2007. p. 29. 
3 GALEANO, Eduardo. Las Palabras Andantes. 5. ed. Buenos Aires: CATáLOGOS, 2001. p. 230. 
4 PEREIRA, Jane Reis Gonçalves. Direitos Sociais, Estado de Direito e Desigualdade: Reflexões sobre as 

críticas à judicialização dos direitos prestacionais. Revista Quaestio Iuris, Rio de Janeiro, v. 8, n. 3, p. 

2080-2114, 2015. p. 2081. 
5 BALKIN, Jack M.. Constitutional Redemption: Political Faith in an Unjust World. Cambridge: Harvard 

University Press, 2011. p. 6. 
6 ACKERMAN, Bruce. The Rise of World Constitutionalism. Virginia Law Review, v. 83, p. 771-797, 

1997. p. 778-779; p. 795. 
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momentos de transição, quando se deseja abandonar um passado marcado por violência 

e desrespeito aos direitos fundamentais, as novas Constituições carregam uma importante 

dimensão simbólica, funcionando como um verdadeiro projeto de redenção nacional.    

 Existem, então, duas verdades coexistentes. Por um lado, o projeto 

transformador da Constituição é ousado e talvez não seja completamente realizado. Por 

outro, ele é o nosso projeto utópico de sociedade. Revela o Brasil que devemos realizar 

no máximo grau possível.7 Assim, vincula não só a sociedade civil, como também o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.  

 A questão é: o que fazer quando o Legislativo e o Executivo, por ações e 

omissões, possibilitam o surgimento de realidades drasticamente contrárias à 

Constituição? Mais do que isso: o que fazer quando a realidade inconstitucional em 

questão afeta grupos vulneráveis que sequer recebem atenção dos agentes políticos?  

 O tema dos processos estruturais surge na tentativa de dar uma resposta a esses 

questionamentos. O processo estrutural é uma série ordenada de atos jurídicos que 

buscam transformar um estado de coisas A, em que há graves violações a direitos, em um 

estado de coisas B, em que esses direitos são adequadamente protegidos. Nos últimos 

anos, o tema ganhou ampla repercussão no País, especialmente após o ajuizamento da 

ADPF 347, que pede o reconhecimento do Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) do 

sistema prisional brasileiro. O Brasil, todavia, tem ações de caráter estrutural bem mais 

antigas, como será visto no capítulo 1. 

Para alguns, o processo estrutural é uma alternativa para responsabilizar o 

Executivo e o Legislativo pela sua inércia e transformar realidades drasticamente em 

desacordo com o projeto constitucional. Para outros, trata-se de uma nova – e talvez mais 

perigosa – versão do controle judicial de políticas públicas. Na visão dos críticos, as 

objeções levantadas contra a intervenção judicial nas atribuições da Administração 

Pública são aplicáveis ao processo estrutural: o juiz não dispõe de capacidade técnica para 

tratar de políticas públicas; não tem legitimidade democrática para decidir questões 

políticas; viola a separação de poderes ao interferir nessas questões; e tende a produzir 

decisões ineficientes, que não transformam a realidade em questão, pelo contrário, podem 

agravá-la. 

 Reconhecendo a relevância das objeções, parto da seguinte hipótese: a 

democratização dos processos estruturais pode, por um lado, mitigar as críticas 

                                                 
7 VIEIRA, Oscar Vilhena. A constituição e sua reserva de justiça: uma teoria sobre os limites materiais 

ao poder de reforma. 2. ed. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2023. p. 156-157. 
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mencionadas e, por outro, pode torná-lo mais legítimo e eficiente. Apesar de o termo 

democracia ser prontamente associado à participação, esse é apenas um dos valores que 

compõem o regime democrático. A ideia de democracia que será defendida e aprofundada 

no capítulo 1 também está baseada no dever de publicidade e de justificação dos atos 

públicos. Na medida em que o processo estrutural amplia a participação de grupos 

vulneráveis na construção de políticas públicas, bem como promove a publicidade das 

decisões governamentais e exige da Administração Pública justificação para as suas 

escolhas, contribui para o modelo de democracia aqui defendido: liberal, participativo e 

deliberativo. Por isso, o subtítulo do trabalho apresenta os termos participação, 

publicidade e justificação. São os três pilares sobre os quais se desenvolve o processo 

estrutural democrático. Dessa forma, a pergunta central da pesquisa é: como implementar 

o processo estrutural democrático no Brasil?  

 Antes de apresentar o percurso percorrido para responder à pergunta, três 

observações relevantes. Primeiro, esta pesquisa não é sobre processo civil. Desde 2010, 

com a publicação de trabalhos paradigmáticos sobre o tema, como os elaborados por 

Desirê Bauermann,8 Jordão Violin,9 Marco Félix Jobim10 e Sérgio Cruz Arenhart,11 

diversos processualistas têm produzido relevantes contribuições para o debate sobre o 

tema. Apesar de fazer referências a essas pesquisas, o meu foco não é resolver as 

dificuldades relacionadas à litispendência, à coisa julgada ou aos princípios fundamentais 

do processo civil, como o princípio da adstrição. O trabalho faz uma análise constitucional 

comparada do tema. Na medida em que a intervenção judicial gera questionamentos sobre 

o papel constitucional do Judiciário para proteger direitos fundamentais e tratar de litígios 

estruturais, e em que medida pode fazê-lo, há ligação direta com o Direito Constitucional. 

Portanto, as grandes questões tratadas na pesquisa são, primeiramente, relacionadas ao 

exercício da jurisdição constitucional.  

                                                 
8 BAUERMANN, Desirê. Formas de obtenção do cumprimento das decisões que determinam um 

fazer ou não fazer: estudo do sistema norte-americano e sua adoção pelo sistema brasileiro. 2010. 205 f. 

Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo 

Horizonte, 2010. Disponível em: https://repositorio.ufmg.br/bitstream/1843/41466/1/Tese%20-

%20vers%c3%a3o%20final.pdf. Acesso em: 7 jun. 2023. 
9 VIOLIN, Jordão. Processo coletivo e protagonismo judiciário: o controle de decisões políticas mediante 

ações coletivas. 2011. 196 f. Dissertação (Mestrado em Direito das Relações Sociais) – Curso de Direito, 

Universidade Federal do Paraná, Curitiba, 2011. Disponível em: 

https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/25505/DISSERTACAO%20COMPLETA%20JORDA

O%20VIOLIN.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acesso em: 7 jun. 2023. 
10 JOBIM, Marco Félix. Medidas estruturantes: da Suprema Corte Estadunidense ao Supremo Tribunal 

Federal. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2013. 
11 ARENHART, Sérgio Cruz. Decisões estruturais no direito processual civil brasileiro. Revista de 

Processo, São Paulo, v. 38, n. 225, p. 389-410, nov. 2013. 
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Segundo, o termo democracia tem sido empregado pelo senso comum e até por 

trabalhos acadêmicos como uma palavra redentora. Se quisermos defender uma ideia 

como boa, basta chamá-la de democrática. A democratização de várias áreas da vida 

parece ser uma fórmula capaz de legitimar decisões nas mais diversas situações, seja no 

âmbito das deliberações públicas, onde o termo foi originariamente utilizado, seja nas 

relações trabalhistas, domésticas, consumeristas e familiares. Não concordo com 

democratização da vida, tampouco utilizo o termo democrático como um argumento para 

dar legitimidade automática aos processos estruturais. Aqui, a democratização será 

defendida tanto pelo seu valor intrínseco, quanto pelo seu valor instrumental: a aptidão 

que um processo democrático, pautado pelos três princípios mencionados, tem para 

alcançar resultados práticos significativos e, simultaneamente, mitigar as objeções feitas 

ao processo estrutural.  

Terceiro, a frase de William James,12 um dos principais representantes do 

pragmatismo filosófico norte-americano, não está na epígrafe do trabalho apenas para 

efeito retórico. O foco da pesquisa não é introduzir novos conceitos para complexificar o 

atual debate sobre o tema, ou permanecer em discussões abstratas incapazes de gerar 

repercussões práticas, pelo contrário. Além de esclarecer e refinar os conceitos essenciais 

ao estudo dos processos estruturais, apresento alternativas que podem ser úteis ao 

magistrado que atua em uma ação estrutural, melhorando a participação do grupo afetado 

e promovendo a transparência e a justificação da Administração Pública.  

Para isso, a pesquisa foca nas ações estruturais ajuizadas no Supremo Tribunal 

Federal (STF), que será o ponto de referência para as comparações com as experiências 

estrangeiras no capítulo 3. O foco no Tribunal se justifica não só pela abordagem 

constitucional do tema, como também pelo entendimento de que, assim como ocorre em 

outros países, o STF deve estabelecer um padrão de atuação em casos estruturais. Na 

medida do possível, as outras instâncias devem aprender e seguir as soluções 

desenvolvidas pelo Tribunal. Isso não tira a liberdade criativa dos outros órgãos judiciais, 

mas ressalta o dever que o STF tem de construir uma jurisprudência firme sobre o tema, 

desde os requisitos para o conhecimento de uma ação estrutural até os mecanismos de 

participação e monitoramento.  

Por outro lado, as medidas adotadas pelo Tribunal podem servir de referência 

para outras instâncias judiciais que lidam com ações estruturais. Como será visto no 

                                                 
12 JAMES, William. Pragmatism: a new name for some old ways of thinking. Nova York: Longman, Green 

and Co., 1922. 
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capítulo 4, apenas um dos mecanismos propostos é exclusivamente destinado ao STF: a 

Sala Judicial de Monitoramento. As outras sugestões podem, com as devidas adaptações, 

ser aplicadas em outras instâncias. Além disso, no modelo de controle de 

constitucionalidade adotado no Brasil, a jurisdição constitucional não é exercida apenas 

pelo STF. Qualquer juiz ou tribunal pode declarar uma lei como inconstitucional diante 

de um caso concreto. Veremos que o processo estrutural modifica a lógica do controle de 

constitucionalidade: não só atos normativos podem ser declarados inconstitucionais, 

como também determinado estado de coisas. Nesse sentido, outros membros do 

Judiciário, no exercício da jurisdição constitucional, podem declarar uma realidade como 

inconstitucional e implementar medidas estruturais destinadas a alterá-la.  

Quanto à estrutura, o trabalho está dividido em quatro capítulos. No capítulo 1, 

explico o quadro teórico que fundamenta a pesquisa. Sem a adequada compreensão de 

termos como litígio estrutural, processo estrutural, public law litigation e public interest 

litigation, a intelegibilidade da discussão sobre o tema é comprometida, razão pela qual 

é importante delimitar o sentido desses conceitos. Além disso, são apresentadas as 

tradicionais objeções aos processos estruturais e expostos os argumentos que, além de 

mitigar as críticas, explicam por que precisamos de uma tutela judicial estrutural, 

especialmente em casos envolvendo DESCs. Encerrando o capítulo, apresento o modelo 

de democracia tomado como base da pesquisa, bem como os três princípios norteadores 

do processo estrutural democrático: participação, publicidade e justificação.  

No capítulo 2, analiso as ações estruturais no STF, tendo como ponto de partida 

a ADPF 347. Apresento também as dificuldades e as potencialidades de um processo 

estrutural desenvolvido no STF. Nesse ponto, a realização de entrevistas semiestruturadas 

foi essencial para compreender melhor como o Tribunal está lidando com o novo tipo de 

demanda. Em entrevistas semiestruturadas, o pesquisador elabora uma lista de perguntas 

fixas para os entrevistados, todavia, ao longo da conversa, perguntas complementares 

podem ser feitas. Foram entrevistados quatro assessores, que possuem experiência na 

área, e dois ministros do Tribunal. A identidade deles será preservada, não só pela 

exigência do Código de Ética da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, bem como 

para que tivessem maior liberdade em suas respostas. Foram entrevistados também o 

professor Daniel Sarmento, advogado em algumas das principais ações estruturais no 

STF; o professor e advogado Eloy Terena, advogado na ADPF 709; e o professor Oscar 

Vilhena Vieira, com ampla experiência em casos que envolvem direitos fundamentais e 

grupos vulneráveis no Tribunal.   
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No capítulo 3, saímos do Brasil e vamos em busca de respostas em três países 

do Sul Global que, em graus diversos, implementaram o processo estrutural democrático 

em sua jurisdição constitucional: África do Sul, Colômbia e Índia. As razões para a 

escolha dos três serão detalhadas no capítulo 3. Por ora, duas observações são necessárias. 

Primeiro, pode parecer estranha para o leitor que já tem algum conhecimento do tema a 

escolha de países do Sul Global. Afinal, a origem dos processos estruturais remonta aos 

Estados Unidos. Contudo, veremos três relevantes razões para os utilizarmos como 

parâmetro: 1. Constitucionalismo Transformador; 2. Cortes Constitucionais proativas no 

desenho de políticas públicas; 3. Processos estruturais democráticos desenvolvidos para 

efetivar DESCs. Segundo, o estudo comparativo realizado não busca transplantar 

soluções estrangeiras para o Brasil. O objetivo é aprender com a alteridade para, quando 

necessário, traduzir as experiências estrangeiras para o nosso País. A metáfora da 

tradução é mais adequada ao estudo comparado, visto que reconhece a impossibilidade 

de simplesmente reproduzir soluções estrangeiras. No processo de tradução, inexiste mera 

reprodução do original, há sempre criação.  

Por fim, o capítulo 4. Logo no início, são especificados os critérios que devem 

orientar o Judiciário para conhecer uma ação estrutural. Ao contrário do que alguns 

pensam, os defensores do processo estrutural não desejam um Judiciário hipertrofiado, 

responsável por resolver todos os desacordos morais e políticos da sociedade. Justamente 

para evitar isso, é necessário estabelecer critérios claros de priorização, que determinem 

quais ações estruturais são mais graves e que podem ser realisticamente tratadas pela via 

judicial. Em seguida, apresento os mecanismos que podem ser utilizados para 

implementar o processo estrutural democrático. Para fins didáticos, dividi as soluções em 

dois grupos: aquelas que podem ser implementadas na fase pré-decisional e aquelas que 

devem ser utilizadas na fase pós-decisional. A fase pré-decisional antecede a decisão 

judicial que reconhece a existência do litígio estrutural, as obrigações constitucionais dos 

agentes públicos envolvidos e as medidas que deverão adotar para solucionar o problema. 

Já a fase pós-decisional é marcada pela elaboração do plano de ação e pelo monitoramento 

de sua implementação. A divisão toma como ponto paradigmático a decisão estrutural 

que reconhece o caráter estrutural do litígio, determina a criação de um plano de ação, e 

estipula as primeiras medidas a serem adotadas.  

A tarefa de desenvolver o processo estrutural não é fácil. Implementá-lo pautado 

pela participação, pela publicidade e pela justificação é ainda mais desafiador. Mesmo 

assim, veremos que a dificuldade não é motivo para a desistência. Antes, é um convite à 
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criatividade de pesquisadores e profissionais do Direito preocupados com os direitos 

fundamentais e com a concretização do projeto transformador da Constituição. As 

próximas páginas buscam mostrar ao leitor que: 1. O processo estrutural é necessário, 

especialmente para a efetivações dos DESCs; 2. Apesar das dificuldades, é possível 

desenvolver um processo estrutural democrático; 3. O seu desenvolvimento pode trazer 

importantes ganhos práticos.  
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